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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA _______VARA DE FAMÍLIA E REGISTRO CIVIL DA COMARCA DE XXXXX/PE
XXXXXXXXX, brasileiro, menor impúbere, representado por sua genitora XXXXXXXXXX, brasileira, solteira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº XXXXXXXX SSP/PE, inscrita no CPF/MF sob o nº XXXXXXX, residente na Rua xxxx, nº xxxx, (bairro), Cidade/PE, (ponto de referência), CEP: xxxx, Fone: xxxx, e-mail (caso o assistido não tenha e-mail, fazer referência ao §3º do art. 319 do CPC, conforme abaixo sugerido), por meio do Defensor Público ao final assinado, constituído nos termos do art. 128, XI, da Lei Complementar Federal nº 80/94, prescindindo da apresentação de procuração e com prerrogativa de intimação pessoal, consoante os arts. 185 e 186 do CPC, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fulcro na Lei nº 5.478/68, e nos artigos 1.694 e seguintes do Código Civil, propor a presente
AÇÃO DE ALIMENTOS

Em face de XXXXXX, (conhecido como xxxx), brasileiro, (estado civil), (profissão), residente na Rua xxxx, nº xxxx, (bairro), (ponto de referência), Cidade/PE, CEP: xxxxx-xxx, Fone: xxxxxx, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos.

1. DA PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO DO FEITO

Inicialmente, essencial destacar a prioridade absoluta na tramitação do presente feito, posto que nele figura como parte criança/adolescente, nos termos do que dispõe o art. 1.048, inciso II, do CPC, c/c o art. 4º, parágrafo único, alínea "b", da Lei 8.069/90.
2. DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Inicialmente, requer os benefícios da Gratuidade da Justiça, na sua integralidade, nos termos dos arts. 98 e 99 do CPC, por não possuir condições financeiras para arcar com o pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, conforme declaração de hipossuficiência em anexo.
3. DA INEXISTÊNCIA DE E-MAIL

A parte Autora não possui endereço eletrônico, assim como desconhece o endereço eletrônico do Réu, de modo que não há infringência ao inciso II do §3º do art. 319, do CPC.

4. DA QUALIFICAÇÃO DA PARTE CONTRÁRIA 
A parte Autora não dispõe de todas as informações referentes ao Réu, motivo pelo qual requer sejam oficiados o TRE, o INSS e a Receita Federal, a fim de que forneçam os necessários dados pessoais daquele.
5. DA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO OU MEDIAÇÃO
A parte Autora requer, com fulcro no art. 319, inciso VII, do CPC, que seja realizada audiência de conciliação ou mediação, assim como que a sua respectiva intimação seja feita pessoalmente, nos termos do §2º do art. 186, do CPC.
6. DOS ALIMENTOS PROVISÓRIOS

Considerando, de um lado, a premente necessidade do Autor, e, de outro, as possibilidades financeiras do Réu,  o qual trabalha com vínculo empregatício na empresa XXXXXXXX, requer a V. Exª, com fundamento no art. 4º da Lei 5.478/68, e no art. 693 do CPC, sejam arbitrados alimentos provisórios, no valor correspondente a 20% (vinte por cento) dos vencimentos e vantagens brutos do Réu, deduzidos os descontos legais obrigatórios, incluídos os valores concernentes a férias, 13º salário, horas extras, abono família, FGTS e verbas rescisórias, a ser descontado em folha de pagamento. Na hipótese de trabalho sem vínculo empregatício ou desemprego, a pensão corresponderá a 30% (trinta por cento) do salário mínimo.

Outrossim, requer, com esteio nos arts. 529 e 531 do CPC, a expedição de ofício à empregadora do Réu, a empresa XXXXXX, com sede na Rua XXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXX, Município/PE, para que proceda ao desconto dos alimentos provisórios em folha de pagamento, bem como ao respectivo depósito em conta bancária de titularidade da genitora da criança (indicar os dados bancários), sob as penas dos arts. 22 da Lei nº 5.478/68 e 529, § 1º, do CPC.

7. DOS FATOS

            
      O Autor é filho do Réu, conforme demonstra a cópia da Certidão de  Nascimento em anexo.
A representante legal do Autor atravessa um momento de grandes dificuldades financeiras, uma vez que o Réu não lhe vem prestando nenhuma assistência material, razão pela qual está passando por sérias privações, sendo imperiosa a regularização da pensão alimentícia, para atendimento das necessidades mínimas da criança.
Ademais, a genitora do Autor encontra-se desempregada, dependendo, pois, da ajuda de familiares para sobreviver.

Por outro lado, conforme acima informado, o Réu trabalha na empresa xxxxx, exercendo a função de xxxxx, dispondo, assim, de rendimentos suficientes para contribuir com o sustento do seu filho.

Dessa forma, o Autor necessita receber pensão alimentícia para fazer face às despesas com alimentação, saúde, educação, vestuário e transportes, as quais perfazem o valor aproximado de R$ xxx (por extenso).
8. DO DIREITO
O dever de prestar alimentos encontra previsão no art. 1.694, do Código Civil vigente, estando firmado no §1.º do mesmo dispositivo legal que os alimentos devem ser fixados cotejando-se a necessidade de quem os reclama e a possibilidade de quem os deve prestar. Senão veja-se:
“Art. 1.694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive par atender às necessidades de educação.

§ 1º. Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada;” – grifo nosso
O novo Código Civil consagra, portanto, o binômio necessidade-possibilidade, relação que deve ser observada à luz do princípio constitucional da razoabilidade.
Já a Lei 5.478/68, dispõe, em seu artigo 4º, acerca da fixação de alimentos provisórios, garantindo o suprimento das necessidades prementes do alimentando até a sentença, nos seguintes termos:
Artigo 4º. Ao despachar o pedido, o juiz fixará desde logo alimentos provisórios a serem pagos pelo devedor, salvo se o credor expressamente declarar que deles não necessita.

Parágrafo Único. Se se tratar de alimentos provisórios pedidos pelo cônjuge, casado pelo regime da comunhão universal de bens, o juiz determinará igualmente que seja entregue ao credor, mensalmente, parte da renda líquida dos bens comuns, administrados pelo devedor. 
Vê-se, portanto, que a pretensão do Autor encontra respaldo na legislação em vigor, merecendo a apreciação judicial, com a concessão definitiva da pensão alimentícia requerida. 
9. DO PEDIDO
Ante o exposto, requer a Vossa Excelência:
a) seja concedida a prioridade de tramitação do feito, recebendo os autos identificação própria, nos moldes do art. 1.048, inciso II e §2º, do CPC, c/c o art. 4º, parágrafo único, alínea "b", da Lei 8.069/90.

b) Os benefícios da gratuidade da justiça, em conformidade com os arts. 98 e 99 do CPC, já que não possui condições financeiras para arcar com o pagamento das custas judiciais e honorários advocatícios, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, conforme Declaração em anexo.
c) A fixação, desde logo, na forma do art. 4º da Lei 5.478/68, da verba alimentícia provisória, no valor e na forma acima requeridos.
d) A expedição de oficio à empresa empregadora, acima indicada, para implementar o desconto da pensão alimentícia na folha de pagamento do Réu. 
e) A citação do Réu no endereço acima, para comparecer à audiência de conciliação ou mediação, e, para, querendo, responder aos termos da presente ação. 
f) A intimação pessoal da parte Autora para todos os atos processuais, consoante o art. 186, §2º, do CPC.
g) A intimação do digno representante do Ministério Público.
h) A condenação do Réu ao pagamento de pensão alimentícia definitiva, nos valores requeridos para os alimentos provisórios.  
i) Por fim, requer seja o Réu condenado ao pagamento das custas e honorários advocatícios, equivalente a 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, revertendo-se em benefício da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PE, Conta Corrente nº 6-00001138-1, Operação 13, Agência 1294, Caixa Econômica Federal.
Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admissíveis, notadamente a oitiva de testemunhas, depoimento pessoal do Réu e juntada de documentos.
Dá-se à causa o valor de R$ 3.168,00 (três mil, cento e sessenta e oito reais) para efeitos meramente fiscais.

Pede deferimento.
Local, xx de xxx de 20xx.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Defensor Público
OAB/PE xxxx
Mat. xxxxx
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